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avaliação/exposição) que terá lugar de .../.../... a .../.../... 
(dia/mês/ano), em ... (identificação da organização, ins-
tituição ou certame bem como o respectivo país).»

4 — No que concerne à LG4:
a) No caso das transferências intracomunitárias, toda 

a documentação oficial e comercial que acompanha os 
produtos relacionados com defesa deve incluir a seguinte 
inscrição:

«Transferência Intracomunitária ao abrigo do n.º 4 
do artigo 2.º da Portaria n.º ... (indicar o número e data 
da presente portaria) — licença geral 4 (LG4), do Mi-
nistério da Defesa Nacional, para fins de reparação em 
... (identificação da entidade reparadora e do Estado 
membro, lugar da reparação).»;

b) Nos casos das exportações, toda a documentação ofi-
cial e comercial que acompanha os produtos relacionados 
com defesa deve incluir a seguinte inscrição com indicação 
do país de destino:

«Exportação ao abrigo do n.º 4 do artigo 2.º da 
Portaria n.º ... (indicar o número e data da presente 
portaria) — licença geral 4 (LG4), do Ministério da 
Defesa Nacional, para fins de reparação em ... (identi-
ficação da entidade reparadora e o respectivo país, lugar 
da reparação).»

5 — No que concerne à LG5, com a excepção para 
as exportações que ocorram por meios intangíveis, toda 
a documentação oficial e comercial que acompanha os 
produtos relacionados com defesa deve incluir a seguinte 
inscrição com indicação do país de destino:

«Exportação ao abrigo do n.º 5 do artigo 2.º da 
Portaria n.º ... (indicar o número e data da presente 
portaria) — licença geral 5 (LG5), do Ministério da 
Defesa Nacional, para as forças nacionais destacadas 
localizadas em ... (identificação do teatro de operações 
e do respectivo país) no quadro da missão ... (identifi-
cação da missão).»

Artigo 6.º
Restrições à exportação

Sem prejuízo de outras restrições que venham a ser 
definidas pelo Estado Português, aplicam -se as seguintes 
restrições à exportação:

a) No que concerne à LG1, ficam proibidas as expor-
tações, a partir dos Estados membros destinatários, dos 
produtos listados no n.º 1 do artigo 3.º, bem como as re-
exportações efectuadas a partir dos países terceiros, para 
países de destino final sujeitos a embargos ou sanções das 
Nações Unidas (ONU), da Organização para a Segurança 
e Cooperação na Europa (OSCE) ou da União Europeia 
(UE);

b) No que concerne à LG2, ficam proibidas as expor-
tações, a partir dos Estados membros destinatários, dos 
produtos listados no n.º 2 do artigo 3.º, ainda que inte-
grados em sistemas de armas completos, para países de 
destino final sujeitos a embargos ou sanções da ONU, da 
OSCE ou da UE;

c) No que concerne à LG3, são proibidas todas e quais-
quer exportações, a partir dos Estados membros destinatá-
rios dos produtos listados no n.º 3 do artigo 3.º bem como 

as reexportações a partir dos países terceiros onde tenha 
lugar a demonstração dos referidos produtos;

d) No que concerne às LG4, são proibidas todas e 
quaisquer exportações, a partir dos Estados membros, 
bem como as reexportações a partir dos países terceiros 
onde tenha lugar a reparação dos produtos listados no n.º 4 
do artigo 3.º;

e) No que concerne às LG5, é proibida toda e qualquer 
cedência, temporária ou definitiva, dos produtos listados no 
n.º 5 do artigo 3.º, devendo os mesmos regressar o Portugal 
no fim das respectivas missões ou logo que terminem os 
motivos que justificaram a sua exportação.

Artigo 7.º
Revogação e suspensão

1 — O membro do Governo responsável pela área da 
defesa nacional pode, em caso de incumprimento das con-
dições e requisitos enunciados no artigo 4.º da presente 
portaria, alterar, revogar ou suspender as licenças previstas 
no artigo 2.º

2 — Sem prejuízo da aplicação do regime da respon-
sabilidade contra -ordenacional, previsto na secção II da 
Lei n.º 37/2011, de 22 de Junho, em caso de suspensão, o 
operador faltoso deve suprir todas as insuficiências detec-
tadas dentro do prazo determinado para o efeito, sob pena 
da revogação da licença.

3 — A DGAIED comunica os despachos de revogação 
e de suspensão das licenças:

a) À Direcção -Geral de Política Externa, do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros;

b) À Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo, do Ministério das Finanças;

c) Ao Serviço de Informações de Segurança do Serviço 
de Informações da República Portuguesa.

Artigo 8.º
Início de vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Correia de 
Aguiar -Branco, em 12 de Outubro de 2011. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 291/2011
de 4 de Novembro

A determinação da renda condicionada, regulada pelo 
Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de Dezembro, em vigor 
por força do disposto no artigo 61.º da Lei n.º 6/2006, de 
27de Fevereiro, assenta no valor do fogo, ao qual é aplicada 
uma certa taxa de rendimento.

Um dos factores de determinação do valor actualizado 
do fogo em regime de renda condicionada é, nos termos 
do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 
22 de Dezembro, o preço da habitação por metro quadrado 
(Pc), o qual, de acordo com o artigo 4.º do mesmo diploma, 
é fixado anualmente, para as diferentes zonas do País, 
mediante portaria.
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Assim:
Atento o disposto no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 86-

-A/2011, de 12 de Julho, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de Dezembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Preços da habitação por metro quadrado de área útil

Os preços da habitação por metro quadrado de área útil 
a vigorarem durante o ano de 2012 são os seguintes:

a) Na zona I — € 767,42;
b) Na zona II — € 670,84;
c) Na zona III — € 607,77.

Artigo 2.º
Zonas do País

As zonas a que se refere o artigo anterior são as zonas 
do País constantes do quadro anexo à presente portaria, 
que desta faz parte integrante.

A Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, Maria de Assunção Oli-
veira Cristas Machado da Graça, em 2 de Novembro 
de 2011.

QUADRO ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º) 

Zonas do País Concelhos

Zona I . . . . . . . Sedes de distrito bem como Almada, Amadora, Bar-
reiro, Cascais, Gondomar, Loures, Maia, Matosi-
nhos, Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa do 
Varzim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, 
Vila Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

Zona II  . . . . . . Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas da Rainha, 
Chaves, Covilhã, Elvas, Entroncamento, Espinho, 
Estremoz, Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo, 
Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche, Peso da 
Régua, Portimão, Santiago do Cacém, São João da 
Madeira, Sesimbra, Silves, Sines, Tomar, Torres 
Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo António 
e Vizela.

Zona III  . . . . . Restantes concelhos do continente.

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2011/A

Terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, 
de 23 de Julho, que aprova o Sistema de Incentivos

para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER)

Na sequência de um compromisso com o sector empresa-
rial e as suas entidades mais representativas, o Governo dos 
Açores determinou proceder a uma avaliação intercalar dos 
sistemas de incentivos para poder verificar o cumprimento 
dos seus objectivos, bem como as respostas que os mes-
mos têm dado às necessidades dos empresários regionais.

O resultado dessa avaliação foi, por sua vez, submetido 
à apreciação dos parceiros sociais num abrangente processo 
de concertação e diálogo entre o Governo dos Açores e os 
empresários regionais, tendo como prioridades reforçar a 
competitividade das empresas regionais e potenciar a sua 
capacidade para gerar emprego.

Além destes dois objectivos o Governo dos Açores pre-
tende conformar este incentivo ao investimento privado à 
actual conjuntura, nomeadamente através de uma reorienta-
ção para áreas consideradas estratégicas, como é o caso de 
fomentar indústrias de base económica de exportação, e de 
reordenar ou de reformar procedimentos que justificavam 
melhorias, caso do urbanismo comercial.

Foram, igualmente, reforçadas as taxas de comparti-
cipação nos seus diversos subsistemas, em especial nos 
destinados aos sectores da qualidade e inovação, da cap-
tação de fluxos turísticos para a Região, e de majorações 
para as empresas com capacidade exportadora.

Neste caso, é de destacar que as majorações passam 
a ser transversais a todo o sistema de incentivos e não, 
como acontecia até aqui, limitadas ao Subsistema para o 
Desenvolvimento Estratégico.

De salientar, igualmente, a criação de um novo escalão 
intermédio, transversal a todo o SIDER, destinado às candi-
daturas oriundas das ilhas do Pico e do Faial, que contem-
pla taxas que irão sofrer majorações que podem ir dos 5 % 
aos 20 %, consoante o subsistema de incentivos em causa.

Foram ouvidas, pelo Governo dos Açores, as Câmaras 
do Comércio e Indústria de Ponta Delgada, Angra do Hero-
ísmo e Horta, bem como a Associação Industrial e Comer-
cial da Ilha do Pico (ACIP), a Associação dos Industriais de 
Construção Civil e Obras Públicas dos Açores (AICOPA) 
e a Associação da Hotelaria, Restaurantes e Similares de 
Portugal (AHRESP), e o Conselho Regional de Incentivos.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores ouviu as Câmaras do Comércio e Indústria de 
Ponta Delgada, Angra do Heroísmo e Horta e a Associação 
dos Industriais de Construção Civil e Obras Públicas dos 
Açores (AICOPA).

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional 

n.º 19/2007/A, de 23 de Julho

Os artigos 3.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 12.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 
19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 31.º, 
32.º, 33.º, 34.º, 36.º, 37.º e 38.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2007/A, de 23 de Julho, que aprova o 
Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional 
dos Açores (SIDER), alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/2009/A, de 2 de Março, e alterado e repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10/2010/A, 
de 16 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




